
A necessidade ou não da prévia 
concordância do Juiz no âmbito 

do artigo 174.º CIRE  
 



Artigo 174.º 
Pagamento aos credores garantidos 

 “1 - Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 172.º, 
liquidados os bens onerados com garantia real, e abatidas as 
correspondentes despesas, é imediatamente feito o pagamento aos 
credores garantidos, com respeito pela prioridade que lhes caiba; 
quanto àqueles que não fiquem integralmente pagos e perante os 
quais o devedor responda com a generalidade do seu património, são 
os saldos respectivos incluídos entre os créditos comuns, em 
substituição dos saldos estimados, caso não se verifique coincidência 
entre eles. 

 



Artigo 172.º 
Pagamento das dívidas da massa 

 1 - Antes de proceder ao pagamento dos créditos sobre a 
insolvência, o administrador da insolvência deduz da massa insolvente 
os bens ou direitos necessários à satisfação das dívidas desta, incluindo 
as que previsivelmente se constituirão até ao encerramento do 

processo. 
 2 - As dívidas da massa insolvente são imputadas aos 
rendimentos da massa, e, quanto ao excedente, na devida proporção, 
ao produto de cada bem, móvel ou imóvel; porém, a imputação não 
excederá 10% do produto de bens objecto de garantias reais, salvo na 
medida do indispensável à satisfação integral das dívidas da massa 
insolvente ou do que não prejudique a satisfação integral dos créditos 
garantidos. 



Artigo 174.º 
Pagamento aos credores garantidos 

 2 Anteriormente à venda dos bens, o saldo estimado 
reconhecido como crédito comum é atendido nos rateios que se 
efectuarem entre os credores comuns, devendo continuar, porém, 
depositadas as quantias que pelos rateios lhe correspondam até à 
confirmação do saldo efectivo, sendo o levantamento autorizado na 
medida do que se vier a apurar. 

 



 Artigo 166.º 
Atraso na venda de bem objecto de garantia real 

 1 - Transitada em julgado a sentença declaratória 
da insolvência e realizada a assembleia de apreciação 
do relatório, o credor com garantia real deve ser 
compensado pelo prejuízo causado pelo retardamento 
da alienação do bem objecto da garantia que lhe não 
seja imputável, bem como pela desvalorização do 
mesmo resultante da sua utilização em proveito da 
massa insolvente. 
  



Artigo 174.º 
Pagamento aos credores garantidos 

 3 - O pagamento de dívida de terceiro não exigível:  

 a) Não tem lugar, na hipótese prevista na primeira parte do n.º 5 
do artigo 164.º ou se o respectivo titular renunciar à garantia;  

 b) Não pode exceder o montante da dívida, actualizado para a 
data do pagamento por aplicação do n.º 2 do artigo 91.º; 

 c) Importa sub-rogação nos direitos do credor, na proporção da 
quantia paga relativamente ao montante da dívida, actualizado nos 
mesmos termos”. 

 



Artigo 175.º 
Pagamento aos credores privilegiados 

 1 - O pagamento dos créditos 
privilegiados é feito à custa dos bens não 
afectos a garantias reais prevalecentes, com 
respeito da prioridade que lhes caiba, e na 
proporção dos seus montantes, quanto aos 
que sejam igualmente privilegiados. 



 Artigo 173.º 
Início do pagamento dos créditos sobre a insolvência 

 O pagamento dos créditos 
sobre a insolvência apenas 
contempla os que estiverem 
verificados por sentença 
transitada em julgado. 


